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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Moção Nº 153/2020.

Moção de Apoio ao Poder Executivo para

protocolos de execução da Portaria SAS

N£2779, de 31 de dezembro de 2008,

diagnóstico precoce do câncer de mama

em mulheres com idade de 40 anos, ou

em casos com histórico familiar a partir
dos 35 anos de idade.

Senhora Presidente,

A vereadora Dalva Berto e o vereador Israel Scupenaro,

requerem nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja

encaminhada a presente Moção de Apoio ao Prefeito Municipal, Dr. Orestes

Previtale Júnior, para que empenhe esforços para execução da Portartaria SAS

Nº779 de 31 de dezembro de 2008, diagnóstico precoce do câncer de mama

em mulheres com idade de 40 anos.

Justificativa:

Às estratégias para a deteccção precoce do câncer de mama são

o diagnóstico precoce ( abordagem de pessoas com sinais e/ou 
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sintomas iniciais da doença) e o rastreamento(aplicaçãode teste

ou exame numa população sem sinais e sintomas sugestivos de câncer

de mama, com o objetivo de identificar alterações sugestivas de câncer
e, a partir daí, encaminhar as mulheres com resultados anormais para

investigação diagnóstica).

A estratégia de diagnóstico precoce contribui para a redução do

estágio de apresentação do câncer, destaca-se a importância da

educação da mulher e dos profissionais de saúde para o

reconhecimento dos sinais e sintomas suspeitos de câncer de mama,

bem como o acesso rápido e facilitado aos serviços de saúde tanto

primário quanto serviços de referência urgente para confirmação
diagnóstica com a implatação do seguinte protocolo:

e Qualquer nódulo mamário em mulheres com mais de 50
anos.

e Nódulo mamário em mulheres com mais de 30 anos, que
persistem por mais de um ciclo menstrual.

e Nódulo mamário de consistência endurecida e fixo ou que
vem aumentando de tamanho, em mulheres adultas de
qualquer idade.

e Descargapapilarsanguinolentaunilateral.
e Lesão eczematosa da pele que não responde a tratamentos

tópicos.
e Homens com mais de 50 anos com tumoração palpável

unilateral.
e Presença de linfadenopatiaaxilar.
* Aumento progressivo do tamanho da mama com a presença

de sinais de edema, como pele com aspecto de casca de
laranja.

e Retração na pele da mama.
e Mudança no formato do mamilo.
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Diante do exposto, solicitamos aos nobres Edis a aprovação da

presente MOÇÃO DE APOIO, e que seja enviado ofício ao Exmo Sr Prefeito

Orestes Previtale Junior.

Valinhos, 19 de outubro de 2020.

 
Vereadora MDB  

     Vereador 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 


